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Anotilção de Responsabilidade Técnica - ART
lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

P<Jyin<J 1f2

Conselho R.egional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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CONVÊNIO N° 008/CIDADES/201?
Processo n° 3851452/2017

MAPP-3496

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DAS CIDADES, E O MUNICíl>IO DE

QUlXERAMOBIM/CE, MEDIANTE AS

CLÁUSULAS E AS CONDIÇOES QUE
ESTABELECEM.

o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES, órgão integrante de

sua estrutura governamental, na forma do disposto na Lei Estadual nO 13.875, de 07.02.2007,

inscrita no CNPJ sob o nO 05.541.424/0001-87, com endereço no Centro Administrativo

Governador Virgílio Távora - Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N - Ed.

SEPLAG, 1°. Andar, Cambeba, Fortaleza-CE, doravante denominado CONCEDENTE,

representada pelo SECRETÁRIO ADJUNTO, GERMANO ROCHA FONTELES,

brasileiro, ca�ado, advogado, portador do RG nO 761987-SSP/CE, inscrito no CPF sob o nO

114.137.003-49, residente e domiciliado em Fortaleza - Ceará, e o MUNICÍPIO DE

QUIXERAMOBIM/CE, inscrito no CNPJ nO 07.744.30310001.68, cuja Prefeitura está

situada na Rua Dr. Álvaro Fernandes nO 36/42, Centro, CEP: 63.800-000, neste ato

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. CLÉBIO PAVONE FERREIRA DA

SILVA, brasileiro, portador do RG nO 2001020034279-SSPDS!CE, inscrito no CPF nO

379.749.633-87, residente e domiciliado no município de Quixeramobim/CE, resolvem

celebrar o presente Convênio, de acordo com as nonnas contidas na Constituição Federal, na .

Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complemenlar Federal nO 101, de 04/05/2000 e suas

alterações, na Lei Federal nO 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Federal nO

10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual nO 119, de 28/1212012, e suas

alterações, no Decreto Estadual nO 31.406, de 29/01/2014 e suas alterações, no Decreto

Estadual nO 31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual nO 16.084, de 27/07/2016, bem COmo em

outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 01 - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio a obra de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do

Município de Quixeramobim/CE, conforme Plano de Trabalho e anexós, aprovado pelo

CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante do presente Instrumento, independentemente

de sua transcrição.

Centro AdminislratiYo Govemacb VirgnJo Távora • Ed. SEPLAG. 1° andar - Cambeba

cep: 60.822.325 • Fonaleza. Ceará. Fone: +55 (85) 3101.""'8 • Fa<: +S5 (85) 3101.4450

www.cidadcs.ce.go\..br • ddad�ce goy br
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CLÁUSULA 02 -DAS OBRIGACÓES

I - 1>0 CONCEDENTE:

1) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do objeto deste
Convênio;

2) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma

de desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as normas

legais pertinentes, bem como o disposto no regulamento;

3) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos

recursos motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao

exato período do atraso verificado;

4) orientar, coordenar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio

diretamente ou por meio de órgão próprio, conforme o disposto nos artigos 30 a 34, da Lei

Complementar Estadual nO 119, de 28/1212012 e na forma do regulamento;

5) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possiveis aditivos e apostilamentos,

conforme o disposto nos artigos 17, 18 e 20 da Lei Complementar Estadual nO 119, de

28/12/2012;

ti) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na

imprensa oficial;

7) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas

do E�tado do Ceará, na forma do disposto no artigo 19, da Lei Complementar nO 119, de

28/12/2012;

8) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio;

9) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 60 (sessenta) dias

contados da data de apresentação desta pelo CONVENENTE;

10) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na

Lei Complementar n.o 119, de 28/12/2012 e suas alterações.

li - DO CONVENENTE:

1) executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do objeto a que

alude este Convênio, observando as metas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução,

o plano de aplicação dos recursos financeiros, o cronograma de desembolso e a previsão de

início e fim da execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho;

2) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trahalho, que

eventualmente sejam necessárias;

3) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste

Instrumento, observado o disposto no artigo 28 da Lei Complementar Estadual nO 119, de

28/12/20 12;

4) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais,

"..,,,;" �.de�'çãO �b;.,"', '='0 foc o a�,

Centro Administrativo Governador Virg/lio Távora. Ed. SEPlAG, l° andar. Cambeba

cep: 60.822.325. Fortaleza, Ceará. Fone: +55 (8S) 31D1.4448 • Fax: +55 (85) 3101.4450

www.cidades.ce.gov.br • cjdadeS@çjdªde5ceQPvbr
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5) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula 04 (quatro) do

presente Instrumento;

6) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua sede,

infonnações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, conforme

o disposto no artigo 20 da Lei Complementar Estadual nO 119, de 28/12/2012;

7) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, exclusivamente, na

conta específica vinculada a este Convênio, nos casos de pagamento de despesas previstas no

Plano de Trabalho, mediante ordem bancária, para aplicação no mercado financeiro ou para

ressarcimento de valores;

8) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de

aplicação no mercado financeiro, em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento,

ainda que em caráter de emergência;

9) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, em caderneta de poupança ou em

fundos de aplicação lastreados em títulos públicos;

10) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de

acordo com a Lei Federal nO 8.666, de 21/0611993, bem como demais normas federais e

estaduais em vigor, ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal, para sua

dispensa ou inexigibilidade;

11) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste

Convênio, aos principias da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e

da eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal nO 131, de 27/05/2009 e na Lei

Estadual nO nO 16.084, de 27/07/2016 .

12) utilizar o pregão, preferencialmente na fonna eletrônica, na contratação de bens e serviços

comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal nO 10.520, de

17/07/2002 e do Decreto Estadual nO 28.089, de 10/0112006, devendo a inviabilidade de

utilização da forma eletrônica ser devidamente justificada;

13) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio,

que permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de

controle interno e externo, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

14) restituir à CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, inclosive

os provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

após o ténnino de sua vigência ou rescisão;

15) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;

16) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência

deste Convênio;

17) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condições

necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões;

18) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo

acompanhamento e fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de

Controle Interno e Externo, a qualquer tempo e lugar, a todos OS atos e fatos, processos e

documentos relacionados, direta ou indiretame(jtem o Instrumento pactuado, bem como
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prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas, quando em missão de

acompanhamento, fiscalização ou auditoria;

19) manter o registro atualizado das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto

Estadual nO 31.406, de 29/0112014, com suas alterações;

20) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem

contabilizados os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios

das despesas realizadas com recursos do presente Convênio;

21) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sohre o

presente Instrumento;

22) responsabilizar-se por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciária

decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste ConVênio;

23) apresentar relatórios sobre a execução físico financeira deste Convênio, compatíveis com

a liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamenro da ohra ou

serviços e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos

órgão de controle interno e externo;

24) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 60

(sessenta) dias após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;

25) designar preposto para este Convênio;

26) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que

somente poderá ocorrer para atendimento das seguintes finalidades:

I - Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho;

11 . Ressarcimento de valores;

III - Aplicação no mercado financeiro.

27) Movimentar os recursos da conta específica do convênio que será efetuada, exclusivamen

te, por meio de Ordem Bancária de Transferência - OBT, por meio de sistema infonnatizado

próprio.

28) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao conce

dente mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e com

provante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 dias após o término da vigência do

convénio ou instrumento congénere.

CLÁUSULA 03 - DA VIGÊNCIA

1) O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, conrados a partir da

data da assinatura do presente Instrumento.

PARÁGRAFO 1° - Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficio, pelo

CONCEDENTE, pelo exato período do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido no

artigo 15 caput e parágrafo 1° da Lei Complementar Estadual rf' 119, de 28/12/2012.

PARÁGRAFO 'P - A prorrogação de oficio, de que trata o parágrafo anterior, será eferivada

n�én�ia deste Instrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada nas

N W � "-,'o,,,o\<I;""Jo. "
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ferramentas de transparência confonne detennina o � ?' do art. 23 da Lei Complementar nO

11912012 c/c o �1° do art. 53 do Decreto Estadual nO 31.406, de 29/01/2014.

CLÁUSULA 04 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Os recursos para a execução do objeto deste Convênio, no montante de RS 546.604,70

(Quinhentos e quarenta e seis mil, seiscentos e quatro reais e setenta centavos) , correrão

à mnta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, confonne abaixo discriminados:

1) Recursos do CONCEDENTE:

RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais) à conta de dotação aprovada pela Lei Estadual n.o 16.084,

de 27 de julho de 2016, conforme classificações orçamentárias:

43100001.15.451.010.18322.09.44404200.1.00.00.0.40;

43100001.15.451.010.18322.09.44404200.3.00.00.0.40;

43100001.15.451.010.18322.09.44404200.1.01.00.0.40;

2) Recursos do CONVENENTE:

RS 46.604,70 (Quarenta e seis mil, seiscentos e quatro reais e setenta centavos) na fonua

detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros.

PARÁGRAFO 10_ Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não empregados
em sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou em fundos

de aplicação financeira lastreados em títulos públicos.

PARÁGRAFO 20 - Os recursos desle Convênio serão mantidos, exclusivamente, na conta
específica vinculada a este Convênio - somente sendo permitida movimentação para o

pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de

Transferência - OBT, para aplicação no mercado financeiro, na fonua do parágrafo primeiro

da presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, ainda:

1) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e

2) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não

poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO 30 - O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das

transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PARAGRAFO 4° - O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento dos

'"f/1J''''' · ro"-m'" P'"' ro""'=",,, , -ção "" obj.oo do,.. CO,,','o;
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PARÁGRAFO 5° - Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso d�

investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em leI

prévia que os autorize.

CLÁUSULA OS - DA LIBERACÃO DOS RECURSOS

O CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro), em favor do

CONVENENTE, em conta corrente indicada no presente Instrumento, onde serão

movimentados, obedecendo ao cronogmma de desembolso constante do Plano de Trabalho,

referido na Oáusula 01 (um), mediante comprovação de adimplência, regularidade e

comprovação da contrapartida financeira.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro) somente serão

liberados pelo CONCEDENTE após a publicação da íntegra deste Convênio no Portal da

Transparência.

CLÁUSULA 06 - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de eventual saldo de

recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações financeiras

realizadas, no prazo máximo de 30 dias após o término da vigência ou da rescisão do presente

Instrumento.

PARÁGRAFO 1° - Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida;

PARÁGRAFO 2° - A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a

inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO 3° - O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor

transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial

aplicado à caderneta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira lastreados em títulos

públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses:

I) quando o objelO pactuado não for executado;

2) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PARÁGRAFO 4° - Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo

CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do

recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste Convênio,

sob pena de rescisão do Instrumento, inadimplência e instauração de Tomada de Contas

Especial.
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CLÁUSULA 07 -DA ACÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio será,

obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto no

parágrafo ]0 do artigo 37, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO 1° -Inclui-se nessa obrigação matériajomalística destinada à divulgação em
qualquer veiculo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto para

circulação interna como externa.

PARÁGRAFO 2° - O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do material
produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFO 3° - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservação,
até o final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa

contendo:

]) valor da obra ou serviço;

2) prazo de duração;

3) empresa que executa a obra ou serviço;

4) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará;

5) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

PARÁGRAFO 4° - No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem adquirido,
quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o Governo do

Estado do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

CLÁUSULA 08 - DA DESTlNACÃO DOS BENS MÓVEIS ADOUIRIDOS,

TRANSFORMADOS OU PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO CONVÊNIO.

Visando assegurar a continuidade do programa governamental, os bens móveis adquiridos,

transformados ou produzidos com os recursos financeiros transferidos pelo CONCEDENTE

poderão incorporar o patrimônio do CONVENENTE, mediante termo de doação, após a

aprovação da prestação de contas final deste Convênio, observado o artigo 17, II, "a" da Lei

Federal nO 8.666, de 21/06/]993.

PARÁGRAfO ÚNICO - Sendo o Convênio rescindindo por quaisquer dos motivos previstos

na Cláusula 13 (treze), os bens acima referidos ficam impedidos de serem o�etos de doação

em favor do CONVENENTE.

Os be ns móveis adquiridos, transformados ou produzidos com os recursos financeiros

transferidos pelo CONCEDENTE serão de propriedade deste, e só poderão ser utilizados em

conformidade com o objeto do Convênio, sendo expressamente vedada sua utilização para

(j'outro�e não se vinculem à execução do seu o�eto.

'DI CenUo Admini,ualNO GoV€mador VírgRIO Távora' Ed. SEPLAG, I" andar • Carnbeba \\
Cep 60 822-325 ' FOlta�za. Ceará, Fone: ->55 (85) 3101.4448 • Fax +55 (85) 3101.4450 :f1

www.cidade.o;.ce.gov.br • cidadeS@cidades.çe,govbc



•GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

$tcrtrarü, das Cidades

PARÁGRAFO 1° - Após a aprovação da prestação de contas final deste Convênio e visando

assegurar a continuidade do programa governamental, o CONCEDENTE decidirá sobre a

destinação dos bens referidos nesta cláusula, devendo ser observado o artigo 17,11, "a" da Lei

Federal nO 8.666, de 21/06/1993.

CLÁUSULA 09 - DA ALTERACÃO

Este Convênio poderá ser alterado por interesse comum das partes, durante sua vigência,

vedada a alteração do objeto pactuado que venha a prejudicar a sua funcionalidade, definida

no Plano de Trabalho correspondente.

PARÁGRAFO l° - O CONCEDENTE poderá assumir ou transrerir a execução do objeto

deste Convênio, no caso de sua paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a

evitar sua descontinuidade.

PARÁGRAFO 2° - Qualquer alteração no presente Instrumento deverá ser formalizada por

meio de Termo Aditivo, observado o disposto no artigo 15 e parágrafos da Lei Complementar

Estadual nO 119, de 28/12/2012 e assegurada a publicidade nas ferramentas de transparência e

no Diário Oficial do Estado, conforme os artigos 17 e 18 da referida lei.

PARÁGRAFO 3° - Para celebrar aditivo de valor, o CüNVENENTE deverá estar adimplente

e com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFO 4° - Poderão ser feitas por meio de apostilamento as alterações que não
impliquem modificação das cláusulas deste Convênio, acréscimo de prazo ou acréscimo de

valor.

CLÁUSULA 10 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, de forma a

garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo da

competência dos órgãos de controle interno e externo.

P�RÁGRAFO 1° - Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a

qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na

aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, técnica

ou legal relacionadas a este Convênio.

PARÁGRAFO 2° - Fica designado, o Sr. JOSÉ INÁCIO SILVA PARENTE, como

representante do CONCEDENTE, responsável pelo acompanhamento deste Convênio, o qual

avaliará os produtos e os resultados da parceria, verificará a regularidade no pagamento das

des�psase a aplicação das parcelas de recursos, registrará todas as ocorrências relacionadas�.
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à execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas pela fiscalização, e adotará as medidas

necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARÁGRAFO 3° - O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano de
Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

I'ARÁGRAFO 4° - Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convênio,
resultantes do uso inadequado dos recorsos transferidos ou de pendências de ordem técnica,

constatadas nas prestações de contas parciais, o responsável pelo acompanhamento

suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das despesas relativas ao presente

Instrumento e notificará o CONVENENTE para que adote medidas saneadoras em até 30

(trinta) dias contados do recebimento da notificação, podendo prorrogar este prazo por igual

período.

PARÁGRAFO 5° - Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo lixado no
parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo acima referido,

adolar as medidas previstas no �1° do art. 33 da Lei Complementar Estadual 11912012.

PARÁGRAFO 6° - O não atendimento, pelo CONVENENTE, ao disposto no parágrafo
anterior acarretará a sua inadimplência, a rescisão deste Convênio e a instauração de Tomada

de Contas Especial.

PARÁGRAFO 7° - O responsável pelo acompanhamento registrará a inadimplência do
CONVENENTE, se:

I) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após

o término da vigência ou da rescisão deste Instrumento;

2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2a, II, 24 deste Instrumento;

3) a prestação de contas apresentada for reprovada pelo CONCEDENTE;

4) o CONVENENTE não efetuar o ressarcimento do valor glosado no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados do recebimento da notificação, nos termos do artigo 33, parágrafo l°,

I, da Lei Complementar Estadual nO 119, de 28/12/2012.

PARÁGRAFO 8° - Após registrada a inadimplência do CONVENENTE, o responsável pelo

acompanhanlento dará ciência à autoridade administrativa competente no prazo máximo de 5

(cinco) dias, sob pena de responsabilidade solidária

PARÁGRAFO 9° - A fiscalização da execução do objeto deste Instrumento será realizada
pela servidora MARA CRISTINA MARTINS, sendo permitida a contratação de terceiros ou

a celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-lo ou subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição, nos termos de Art. 30 do Decreto Estadual nO 31.621, de

07/1112014.
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PARÁGRAFO lO - Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do

objero pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento,

quaisquer irregularidades detectadas, sem prejuízo de oulTas ações que se façam necessárias.

PARÁGRAfO II - O CONCEDENTE proverá as condições necessárias à realização das

atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e outras

diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão

ser devidamente justificadas.

PARÁGRAFO 12 - O CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do

CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos

relacionados direta ou indiretamente com o presente Convênio, não podendo sonegar, a estes

servidores, quando investidos na missão de acompanhamento, fiscalização ou auditoria,

processos, documentos e informações relativos à parceria, sob pena de irregularidade

cadastral.

PARÁGRAFO 13 - Os agentes designados para o acompanhamento e para a I1scalização

deste Instrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo, para todos

os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PARÁGRAfO 14 - O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil

e penal, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação

dos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de controle i nterno e

externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas a este Convênio.

PARÁGRAfO 15 - Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do I1scal ou do gestor do

Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer

outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da

correta aplicação dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste instrumento,

mas à Lei, Decretos e princípios do Direito Administrativo.

CLÁUSULA 11 - DA VEDACÃO DE DESPESAS

É vedada, conforme art. 25, � 20 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, a utilização dos

recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento, ainda que em

caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de despesas com:

1) taxa de administração, de gerência ou similar, salvo as situações específicas previstas no

Decreto Estadual na 31.406, de 29/0112014;

2) remuneração, a qualquer título, a servidor do CONCEDENTE, do CONVENENTE por

serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração

adicional;

3) pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista dos participes;
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4) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos

prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado

exclusivamente pelo órgão ou entidade CONCEDENTE;

5) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores

sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da

Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

do gestor do órgão responsável pela celebração deste Instrumento;

6) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social,

relacionadas com o objeto deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores do CONCEDENTE

e do CONVENENTE;

7) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem

como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

PARÁGRAFO 1° - É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto no
artigo 28, caput e parágrafos da Lei Complementar Estadual nO 119, de 28/12/2012.

PARÁGRAFO 'Z' - É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no

mercado financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágrafo primeiro da

Cláusula 04 (quatro).

CLÁUSULA 12 - DA PRESTACÃO DE CONTAS

o CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas comprovando a boa e

regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste CONVÊNIO, no prazo de até 60

(sessenta) dias após o encerramento da vigência do CONVÊNIO, sob pena de inadimplência e
instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento.

PARÁGRAFO 10 - A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto Estadual

n° 31 .621, de 07/11/2014, e deverá conter os seguintes documentos:

1) Termo de encerramento da execução do objeto;

2) Extrato da movimentação bancária da conta específica do Instrumento;

3) Comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver.

PARÁGRAFO 'Z' - O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de ficar

proibido de celebrar novos Termos de Ajuste ou instrumentos congêneres.

PARÁGRAFO 3° - Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer nos

termos dos Artigos 34 e 35, do Decreto nO 31.621, de 07111/2014.

PARÁGRAFO. 4° - A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada

@. ���IO�a7.NVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas

'. C:JO�\A JU�i>

� \A' ",'" 0(: ..
Centro Administrativo GoYemao:n Virgflio Távora. Ed. SEPLAG. l� andar - Cambeba lO' I �l 9� "7"

! cep: 60.822-325 • I=ortaleza, Ceará' Fone: +55 (85) 3101.4448 • Fax: +55 (85) 3101.4450 « M ::r:
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PARÁGRAFO 5° - As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste Instrumento

deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em nome do

CONVENENTE, devidamente identificados com O número deste CONVÊNIO.

PARÁGRAFO 6° - Os documentos comprobatórios das despesas deverão ser mantidos em
arquivo, em boa ordem, na sede do CONVENENTE, à disposição do CONCEDENTE e dos

órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da aprovação da

Prestação ou Tomada de Contas Especial do gestor do CONCEDENTE, relativa ao exercício

da concessão, independentemente de sua contabilização ter sido confiada a lerceiros.

CLÁUSULA 13 - DA RESCISÃO

Este CONVÊNIO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo entre os partícipes, ou

unilateralmente pela Administração Pública Estadual, no caso de:

1) inadimplemel)to de quaisquer de suas cláusulas pelo CONVENENTE;

2) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pelo CONCEDENTE;

3) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução deste CONVÊNIO.

PARÁGRAFO 1°- Ocorrendo a rescisão deste CONVÊNIO, por acordo entre os partícipes, o
CONCEDENTE e o CONVENENTE ficam responsáveis pelas obrigações decorrentes do

prazo em que tenha vigido este Instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios

adquiridos no mesmo período.

PARÁGRAFO?' - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo

responsável pelo acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste Instrumento e

a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA 14 - DAS DÚVIDAS E DOS CASOS OMISSOS

As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos omissos, serão

dirimidos pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA IS - DAS COMUNICACÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como regularmente

feitas se entregues ou enviadas por ofício, carta protocolada, telegrama, fax ou e-mail.

PARÁGRAFO l° - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues no

cewtrodministrativo Governador Virgílio Távora - Av. General Afonso Albuquerq e.-l7lJ'fll}a,
�\p..JU"I{"

W ,';]0,0 � 'e.., ,
c") \

Centro AdmInistratiVO Governador VirgíliO Távora. Ed SEPLAG, 1° andar - Cambeba � :
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S/N - Ed. SEPLAG, 1° andar, Cambeba, CEP: 60830-120, Fortaleza-CE ou no endereço

elelrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e Convênios.

PARÁGRAFO 2° - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser
encaminhadas para o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o

endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos c convênios.

CLÁUSULA 16 - DA PU8LICACÃO

O CONCEDENTE publicará a íntegra deste Convênio no Portal da Transparência

(wwW.lransparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de

sua assinatura, na imprensa oficial.

PARÁGRAFO 1°- A publicidade da integra deste Instrumento no Portal da Transparência
antccederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á

eficácia para fins do início da liberação de recursos pelo CONCEDENTE e da execução pelo

CONVENENTE.

I'ARÁGRAFO 2° - Considera-se integra do Convênio, além do termo de fomlalização, o
respectivo Plano de Trabalho e seus anexos.

PARÁGRAFO 30 - O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de

computadores ou, na falta desta, em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos

públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja

legalmente obrigado.

CLÁUSULA 17-DOI<'ORO

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio, que não forem

resol vidas administrativamente, com a participação da Procuradoria Geral do Estado.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Instrumento.

de MN.-� de 2017.

ne reiro da Silva

EITO DE QUIXERAMOBIM

,

r ando Rocha Fonteles

ÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES

TESTI'.MLJNIIAS:

NOME:��

��F�S Q-O �\'9 b \ 1

. f�
NOME:��
RG' - • 6'l'l 4'"
CPF: o �b. ISS. ;;J.? -

Centro Administrativo Governador Virgflio Távora. Ed. SEPLAG, 1° andar. Cambeba

cep: 60.822.325 • Fonaleza. Ceará. Fo",: +55 (85)3101.4448 • Fax: +55 (85) 3101.4450

www.cidades.ce.gov.br • dpJgs@ç!I:ladescegovbr
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Secretaria de Infraestrutura .

PLANO DE TRABALHO

NDMAPP Concedente:

3496 Secretaria das Cidades

I • IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO

Pr nt"'Convenente

Nome: CPF/CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 07.744.303l000Hi8

-.
Responsável

Nome: CPF/CNPJ:

CLÉBIO PAVONE FERREIRA DA SILVA 379.749.633-87

II. IDENTIFICAÇAO DO PLANO DE TRABALHO

Valor: Data do Plano de Trabalho:

546.604,70 171712017

III. IDENTIFICAÇAO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Objeto:

Pavimentaçao em pedra tosca em diversas ruas do municlpio de QuixeramobimlCE

Público-Alvo: I Populaçao do Municlpio de QuixeramobimlCE

-. Justificativa:

Melhorar a infraestrutura viária com a pavimentação em pedra tosca com rejuntamento nas Ruas Estrada do
Sossego e projetada de rua. rua Perpetuo Elpldeo. Travessa Antonio Zuza. Rua da Paz. no Munlclplo de
QuixeramobimlCE

IV - PERíODO DE EXECUÇÃO .

Inicio: � Fim:

'\
APOA APOA+12

U

�
\)

�
,
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Secretaria de Infraestrutura

PLANO DE TRABALHO

v- METAS/ETAPAS DE EXECUÇÃO

META 1
iNDICADOR-FlslOO VALOR TOTAL

UNIDADE I QUANTIDADE I
PER10DO

DATA INICIAL I DATA FINAL

Pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do municlpio de Quixeramobim/CE UNO 1,00 546.604,70 APOA APOA + 12 MESES

-- -

ETAPA 1 UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL DATA INICIAL DATAFINAL�

Pavimentacão das Ruas Estrada do SlISSe!lO. Perpetuo Eupídeo, Travessa Antonio Zuza e Rua da UNO 1,00 546.60470 APOA APOA + 12 MESES

GASTOS PREVISTOS NA ETAPA
.

I UNIDADE I QUANTIDADE I
VALOR NATUREZA DA

DESCRIÇAO DA

ITEM 1.1 I DESCRiÇÃO
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
DESPESA '1

NATUREZA DA

DESPESA '2

1.1.1 Administracão da Obra mês 600 3.054,97 18.32962 44.90.51.00 Obras e instalacões

1.1.2 Locacão da obra com auxílio tooooráfico ràrea até SOOO m21 m2 8.246,44 037 3.051,18 44.90.51.00 Obras e instalaçóes

1.1.3 ReconformacãO/PatrolaQem da Plataforma ",. 8.24644 0,08 65972 44.90.51.00

1.1.4 Placa da obra m2 12,00 162,92 1.95504 44.90.51.00 Obras e instalacões

1.1.5 Pavlmentacão em pedra tosca si rejuntamenlo (agredado adquirido) m2 7.341,57 50,12 367.959,49 44.90.51.00 Obras e instalações

1.1.6 Banquetalmelo fio de concreto pi vias urbanas (1.00.0,35.0, 15m) m 2.547,98 43,89 111.830,84 44.90.51.00 Obras e instalações

1.1.7 Escavacão manual campo aberto em terra até 2m m3 8852 33.95 3.00525 44.90.51.00 Obras e instalacões

1.1.8 Concreto não estrutural oreparado manual m3 88,52 36965 32.72142 44.90.51.00 Obras e instalacões

1.1.9 Limpeza de piso em área urbanizada m2 8.246,44 0,86 7.091,94 44.90.51.00 Obras e instalaçóes

-

TOTAL METAS�

VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO

1,00 �
546.604.70

��e�
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PLANO OE TRABALHO

VI. PLANO OE APLICAÇÃO DOS RECuRSOS I'INANCEIROS
� - .

Valores: Descrição I % Valor (R$)

Valor TOlal: 100100% 546.604,70

Valor do Repasse: 91,47'" 500.000,00

Valor Contrapartida: 6,53% 46.604,70

VII. CRONOGRAMA DE OESEMSóLSÓ
....... . ..

. ',i.-

REPASSE Mela 1 Meta 2 Mela 3 Meta 4 SOMA

APDA+1 250.000,00 250.000,00

L APOA+3 250,000,00 250.000.00

-

SUB.TOTAL SOO.OOO,OO 500.000,00

CONTRAPARTIOA
Meta 1 Mela 2 Mela 3 Mela 4 SOMA

FItIANCEIRA

APOA+l 23.302,35 23.302,35

APDA+3 23,302.35 23.302,35

..

-
.

SUB.TOTAL 46,604,70 46.604,70

TOTAL 546.604,70
546.604,70

SSINATURA"DO::PROPOHENT

�
Fortaleza (CEl, 17 I 07 I 2017

Q
/

( /
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Comissão de Licitação

ANEXO 2

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,

que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº

_________endereço �. é microempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº

realizada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

Cidade e data _

Nome e assinatura do representante

RG jCPF

Nome e assinatura do Contador

CPF / CRC

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4
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Comissão de Licitação

ANEXO 3

MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

À

Comissão de Licitação

Quixeramobim-Ceará.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'
------

Apresentamos a V.Sas. Nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE

PREÇOS W pelo preço global de R$ { ).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT VALOR GLOBAL R$

01

O prazo de execução do serviço será de 180 (cento e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será

de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal

nº 8.666/93, alterada e consolidada.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. �

Carteira de Identidade n'. expedida em -l-l---> Órgão Expedidor e CPF

n' • como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital,

Termo de Referência, Projeto Básico e demais anexos desta licitação.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO

W DOCREA

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 - CGF 06.920.168-4
....... v , """ _ ....
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ANEXAR:

Conforme o item 5.2.1 do edital, os seguintes documentos:

a) Orçamento Básico (por ruas e global), conforme item III do Projeto;

b) Cronograma Físico Financeiro, conforme item IV do Projeto;

c) Planilhas de Quantitativos, conforme item V do Projeto;

d) Composições de Preços Unitários; Encargos Sociais, conforme VI do Projeto;

e) Composição do BOI, conforme item VII do Projeto;

f) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

g) Prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão

da primeira ordem de serviço;

e) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro (s) responsável técnico;

f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços,

tais como:

• Materiais, equipamentos e mão de obra;

• Carga, transporte, descarga e montagem;

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações;

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados di reta ou indiretamente pela execução das obras

e/ou serviços;

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARACÃO DE VISITA AO LOCAL

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Tomada de Preço W
-------

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS

RUAS DO MUNIClpIO, CONFORME TERMO DE CONV£NIO N!! OOS/CIDADES/2017, MAPP-3496, FIRMADO

COM A SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNIClplO DE

QUIXERAMOBIM/CE.

Prezados Senhores,

Pelo presente declaramos que esta empresa visitou a reglao onde serão executados os serviços

referenciados, e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais que possam influir

direta ou indiretamente na execução dos mesmos, bem como tem pleno conhecimento das condições e

da natureza do trabalho a ser executado. Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas

as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Cenfro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4
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ANEXOS

MOPELO DE PROCURACÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio,

diretor ou representante). Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões e

procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 do

Município de Quixeramobim, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código

Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado .

............. (CE), de 20_.

OUTORGANTE

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707 - Centro- CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4
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Comissão de Licitação

ANEXO 6

MODELOS DE DECLARACÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licítatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

nos termos do art. 32, �2e, da Lei n.e 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a

presente, sob as penas da Lei.

............. (CE), de 20_.

DECLARANTE
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ANEXO]

MODELOS DE DECLARACÃO DE ATENDIMENTO À FISCAlIZACÃO DAS OBRAS

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABIlITAÇÃO

local,_ de de _

À

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º _

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus anexos, que a

empresa . caso venha a vencer a referida licitação, se compromete a atender a

todas às determinações da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA ou técnicos

indicado por ela, no prazo de 24 horas e que a mesma prestará toda assistência técnica e colaborações

necessárias para um bom desempenho e qualidade da referida obra.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME:

REGISTRO:

PROPONENTE:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXOS

MODELO DE FICHA DE DADOS PO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do (s) representante (s) e/ou procurador (es) da futura CONTRATADA, indicado (s) para

assinatura do Contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

RG:

CPF:

DOMiCíLIO:

CIDADE:

UF:

FONE:

E-MAIL

FAX:

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO 9

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAV�S DA SECRETARIA DE

DESENVOlVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA E A

EMPRESA PARA OS FINS NELE
-----------

INDICADOS.

o MUNicíPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

n2 07.744.303/0001-68 - CGF n2 06.920.168-4, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e

Infraestrutura, situada na Av. 13 de junho, 939, Centro - CEP 63800-000 - Quixeramobim-Ce, neste ato

representado pela{o) Secretária(o) de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, Sr(a). _

C.P.F. n.2 . aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa� pessoa

jurídica de direito privado, sediada à rua� n.� bairro� cidade de� Estado do . inscrita no

CNPJ/MF sob o n2 • por seu representante legal, Sr (a). � portador do CPF n2 � doravante

denominado CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

1. cLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n2 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE

PREÇOS N' e seus Anexos, devidamente homologada pela SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante

deste contrato, independentemente de transcrição.

2. cLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM

PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNIClpIO, CONFORME TERMO DE CONV£NIO N2

008/CIDADES/2017, MAPP-3496, FIRMADO COM A SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA DO MUNIClplO DE QUIXERAMOBIM/CE, parte integrante deste processo, em

execução indireta, sob regime de menor preço global, na conformidade do Projeto Básico e Executivo, das

plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

3. cLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1. O valor global da presente avença é de RS __ ( ).

3.2. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de

medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA de

Quixeramobim, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a esta, que

providenciará o pagamento. (\.
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3.3. O pagamento será efetuado até o 52 (quinta) dia útil do mês subsequente ao vencido, após a

conferência e atestação da medição e fatura.

3.4. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza,

conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por

cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada.

3.5. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no

prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.

3.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.7. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

3.8. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

3.9. O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura,

circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção

civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV.

3.10. No valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos

serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

3.11. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d"

da Lei n2 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

4. cLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA, PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIG£NCIA

4.1. O contrato deverá ser assinado em até 02 (dois) dias úteis da convocação do Iícitante declarado

vencedor. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Quixeramobim-Ce.

4.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à administração

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público

e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

4.3. O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 90

(noventa) dias, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da

Lei Federal n2 8.666/93, alterada e consolidada.
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4.4. O início dos trabalhos ocorrerá dentro de até 5 (cinco) dias seguintes ao recebimento da primeira

Ordem de Serviço.

4.5. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n2 8.666/93, alterada e

consolidada.

4.6. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será

analisado e julgado pela contratante.

5. cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária

classificadas sob o n° 0701.1545100171.022- 4.4.90.51.99, Fonte de Recurso: (001) Recursos Próprios,

(022) Governo do Estado do Ceará.

6. cLÁUSULA SEXTA - DAS CONDiÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS

6.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitido pela Fiscalização;

6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a PMQ, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução

do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes

e das disposições legaís vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito

da CONTRATANTE, fazer uso de quaísquer documentos ou informações especificadas no parágrafo

anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraflscais, FGTS, PIS,COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMQ por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às

suas obrigações, não se transfere a PMQ. V.
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

k) Prestar os serviços de acordo com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

7. cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO

7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados,

bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou

terceirizados da PMQ), e equipamentos de propriedade da PMQ.

8. DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

8.1. Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMQ,

seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência às

exigências da Ordem de Serviço especifica.

9. QUANTIDADE DE SERViÇOS

9.1. Cada ordem de serviços especifica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e

quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições.

10. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERViÇOS

10.1. Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 1S (quinze) dias pela fiscalização.

10.2. Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação.

10.3. Forma de Pagamento

10.4. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura pagará à contratada, pelos serviços

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de

reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos

diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e

demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e

executados.

11. EXECUÇÃO DE SERViÇOS IMPREVISTOS

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S()()'/)/)/) - Quixeramobim-Ce
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11.1. A empresa obriga.se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula

Segunda.

11.2. No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá

para pagamento da seguinte maneira:

a} Serviços constantes da Tabela de Preços - SEINFRA/CE

Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta,

multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG

K = .•-------------------------.-----.---------------

VOB

Onde:

VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato

12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização será da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA do

município de Quixeramobim.

12.2. Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a

Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a) da

Infraestrutura do município de Quixeramobim.

12.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de

Serviços, sob pena de executar e não receber.

13. cLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERViÇOS

13.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser sub-contratados parcialmente com

autorização da PMQ.

14. cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou

subtrativo, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93.

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

1S. cLÁusu LA D�C1MA • DAS SANÇÕES

15.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras

""�, I�" .:=:'::��:_'::=�=Ik'd":��'
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cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse

contrato:

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega

previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na

penalidade por inobservância do prazo global;

- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços

estejam concluídos;

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA do Município de Quixeramobim;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

15.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

- advertência;

- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será

concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no item anterior.

16.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,

previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

16.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do

artigo 78 da Lei 8.666/93.

16.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

17.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

"ob��"��.=::�:��::::::=:MIk�'�
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17.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta

Iicitatória.

17.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da lei n.Q 8.666/93, alterada e consolidada.

17.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

17.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos

do Processo Licitatório e deste contrato.

17.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

17.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da

ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser

executado.

17.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante.

18. cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

18.1. As partes elegem o foro da comarca de Quixeramobim - CE, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e

para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na

forma da lei.

Quixeramobim-CE, __de de __

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM

nome do secretário gestor

Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura

CONTRATANTE

NOME DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

2.
------------------

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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Comissão de Licitação

ANEXO 10

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANcARIA

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA)

Local e data

À

Prefeitura Municipal de _

Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° _

Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança, o Banco . com sede na rua . CNPJ n° . por

si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Munidpal de . em

caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao

beneficio estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da empresa �. com sede na rua

. CNPJ n° . da importância de RS ( l,
------ -----

correspondente a _% (__ por cento) do valor estimado para a licitação da TOMADA DE PREÇOS N"

______, cujo objeto é . A presente

fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada. Por força

da presente fiança, obriga-se este Banco a pagar à Prefeitura Municipal de . no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado

acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. Esta garantia vigorará pelo prazo de 120 (cento e

vinte) dias. Sem nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este

Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento

perante a Prefeitura Municipal de _

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está

autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém

dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. A presente fiança foi emitida em

01 (uma) única via.

Local e data

(assinatura) (assinatura)

Nome do Representante Legal

da Instituição Financeira/Banco

(reconhecer a firma

Nome do Representante Legal

da empresa

(reconhecer a firma)
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